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LE/n~ 1.290 1/e 2 7 de dezembro de 2018. 

DISPÕe OBRE C01 TRATA( ÀO DE 
PESSOAL PO R TEMPO DETER 111 ADO 
P RA ATE DER A ECE IDADE 
TEM POR.ARI DE EXCEPCIOt AL 
I TERE E PÚBLICO. O TERMOS DA 
LEI ORGÂN ICA MUNICIPAL. 
CO STITU IÇÀO FEDERAL DO BRAS IL. 
RE OGA A LEI MU IClPAL ·o 1.275 201 
E DÁ O TRAS PRO IDÊ1 C IAS. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha. Maranhão. no uso de duas atribuiçõc que lhe 

são conferida. pela Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal do Bra. il. faz saber que 

câmara aprovou e ele sanciona c promulga a eguinte lei: 

An. I 0 • Parn arendcr a nccc sidade para preenchimento de cargo de excepcional in tere c público. 
fica aurori/.ada a contratar pessoal por tempo derem1inado. ante a inexistência de vaga em 
REGULAR CO CU RSO PUBLICO MU ICIP L. no termos do ariigo 37. inci ·o IX da 
Con tituiçào Federal. mediante dispensa de Processo Seleti o Simpl ificado. do qual constarão 
todo o direi to . devere . . remuneração do contratado. a condições e prazo prc' istos nesta Lei . 

Art. 2''. Con ·idera- ·c necc. idade temporária de e'\cepcional interesse público: 

I - assi tência a situações emergenciai e de ca lamidade pública. sob ri sco ck solução 
de continuidade na prestação de serviço público essenciais; 
li - admissão de profissionais da área de educação: 
111 - combater a surtos endêmicos; 
I - ati' idade. fina lísticas de llospitai e dos po ro el e aúd(! mun icipais: 
V - nti' idades especiais para atender a encargos temporário de Qbra e ervíço de 
engenharia: 

I - a1i \'idades de vigilância e inspeç5o. rel acionada à defesa agropecuária. no âmbi to 
do município para atendjmenro ele situações emergenciais ligadas ao comércio de 
produtos de ori gem an imal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal. \ egetal ou 
humana: 

II - atÍ\ idade de vigi lância do patrimônio público: 

Art. 3°. O recrutamemo do pessoal a s~r contratado. erá feito mediante dispensa de Proce o 
Seleti vo Publico. a cr regu lamentado por decreto. c será ordenado por despacho fundamentado do 
Chd'e do Executi vo Municipal. que declarará a necessidade e o in teresse público. para a execução 
das re iCridas ativ idades otc a rea li zação de Concur o Publico Municipal. com a car~o da 
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temporariedade do serviço, o emprego ou a função a ser exercida, os salários, o local de trabalho, a 
carga horária semanal e a estimativa de custos da contratação, a origem e a disponibilidade dos 
recursos financeiros e orçamentários necessários às contratações, com a descrição dos cargos, 
remuneração, carga horária, titulação mínima, são os constantes do anexo I. 

Art. 4°. As contratações serão feitas por tempo detenninado, com prazo não superior a doze (12) 
meses, e o contratado será inscrito como contribuinte do Regime Geral de Previdência Social e o 
seu contrato será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 5°. As contratações somente poderão ser efetivadas com observância da dotação orçamentária 
específica. 

§ 1 ". Os selecionados deverão apresentar atestado de saúde expedido por médico integrante da 
rede pública municipal, o qual deverá considerar a aptidão para o exercício da função, objeto da 
contratação. 

§ 2". A contratação nos termos desta lei não confere direitos nem expectativa de direito à 
efetivação no serviço público municipal. 

Art. 6". O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá receber atribuições, funções ou 
encargos não previstos no respectivo contrato ou em desacordo com os casos previstos no art. 2" 
desta Lei, sob pena de nulidade do contrato sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão. 

Art. 7". A remuneração do pessoal contratado, nos tennos desta Lei, será fixada em importância 
não superior ao valor da remuneração fixada para os servidores efetivos em função assemelhada 
no Município. 

Art. 8". É motivo de rescisão da contratação, nos termos desta lei, a ausência ao serviço por mais 
de 03 (três) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado. 

Parágrafo Único. É também motivo de rescisão da contratação, nos termos desta lei, a nomeação 
ou designação do contratado, ainda que a titulo precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança em qualquer das esferas de governo. 

Art. 9". Efetivada a contratação autorizada por esta Lei, a Divisão de Recursos Humanos 
encaminhará a respectiva documentação ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no prazo 
de 30 (trinta) dias, para fins de verificação da legalidade e registro. 

Art. 1 O. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

I- automaticamente pelo término do prazo contratual, prescindindo qualquer outra formalidade; 
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II -por iniciativa do contratado; 
Ili -por iniciativa do contratante; 
IV- pela rescisão prevista no art. 9° desta Lei; 
V- Por interesse da administração pública. 

§ I 0 A extinção do contrato, nos casos do inciso li, deverá comunicada com a antecedência 
mínima de trinta dias, sob pena de aplicação de multa contratual. 

§ 2°. A extinção do contrato, nos casos do inciso III, decorrente de conveniência administrativa, 
importará no pagamento ao contratado o saldo de salário. 

Art. I J. O tempo.de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado 
para todos os efeitos. 

Art. 12. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada todas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal n° 1.275/2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinha (MA), 27 de dezembro de 2018. 

<l 
~ 

Magno Augusto Bacelar Nunes 
Prefeito Municipal de Chapadinha- MA 
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FUNÇÃO 

Artesão 
Agente de Endem ias 
Arqui vi sta 
A uxili ar de 
Enfermagem 
Auxiliar de Saúde 
Bucal 
Arquiteto 
A tendentc Clínico 
Auxiliar de Serviço 
Gerais 
Bió logo 
Biomédico 
Cirurgião Dentista 
Buco-Maxi lo 
Cuidado r 
Cuidador pa ra alunos 
especia is 
Dentista E pecializaclo 
em PSF 
Digi tador 
Educador Fís ico 
Enfem1eiro E. pecialista 
em Saúde 
Públ i cal Família 
Enfermeiro Plantonista 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Civil 
Engenheiro Químico 
EntTevistaclo r 
Facili tndor Cultural 
Fis io te rapeuta 
Farmacêutico-
Bioquímica 
Maque iro 
Monitor ele O nibus 

CJiip(iD~10 
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ANEXO I - L EI No 1.290/2018, DE 27/12/2018 

QUANTIDADE CARGA LJO RARJA REM UNERAÇÃO 
SEMANAL 

03 40 R$ 954.00 
08 40 R$ 954.00 
03 40 R$ 954-.00 
55 40 R$ 954,00 

08 40 R$ 954 .00 

02 40 RS I .500.00 
16 40 R$ 954,00 
150 40 R$ 954,00 

OI 40 R$ 1.500,00 
03 40 R$ 2.000.00 
OI 40 R$ 3.000.00 

06 40 RS 954,00 
05 40 R$ 954,00 

12 40 R$ 2.000.00 

25 40 R$ 954,00 
08 40 R$ I .500.00 
40 40 R$ 2.800.00 

08 40 R$ 2.800.00 
01 40 RS 1.500.00 
04 40 R$ 1.500,00 
03 40 R$ 1.500.00 
OI 40 R$ 1.500.00 
04 40 RS 954.,00 
10 40 R$ 954.00 
08 40 RS 2.000,00 
08 40 R$2.000.00 

I5 40 RS 95-4,00 
15 40 R$ 954,00 
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Monitor Escolar 
Médico 
Médi<.:o Especialista 
Motorista 
Nutricionista 
Orientador Social 
Opemdor de M aquina::. 
Pedr<.:iro 
Pedn~ouo '- -"' 
Psicó l o~o 

Terap!.!uta Ocupacional 
Técnico em 
Contabi I idade 
Técnico em 
Laboratório 
Técnico de manutenção 
de Computador 
Vigia 

Veterinário 
V isitndor 

Oiãpmima 
ESTADO DO tARA HÃO 

Prdciturn luni ipal de Chapadinhn 
C PJ: 06.117.709 0001-58 

A vcnida Pre i dente arga . n° 3 1 O. Bai rro Centro 
Chapadinha-MA- CEP: 65.500-000 

230 4 0 R$ 95-LOO 
25 -W RS 2.800.00 
25 -tO RS 5.000.00 
lO 40 R~ 954.00 
05 40 R$ 2.000,00 

06 40 RS 95-LOO 
05 4 0 R ~ 1.500.00 

03 40 
1-

RS 95-l.OO 
30 40 RS 1.500.00 
10 4 0 RS 2.000,00 
0-l 40 RS 2.000,00 
01 40 RS 95-l .OO 

04 40 RS 954.00 

03 40 RS 954.00 

160 40 RS 95-l.OO 
OI 4 0 R$ 1.500,00 
20 40 RS 954.00 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinha (MA). 17 de dezembro de 10 I 

~ 
Magno Augusto Bacelar Nunes 

Prefeito Municipal de Chapadinha - MA 

-
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